
 
MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

EDITAL  
(nº30/12) 

 
Publicidade das decisões da Câmara Municipal, em conformidade como disposto no artigo 91º. da 

Lei nº.169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº.5-A/2002, de 11 de Janeiro) 

 
Francisco José Caldeira Duarte, Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, torna público que, na reunião 
ordinária desta Autarquia, realizada no dia 26 de Abril corrente findo, foram proferidas, por unanimidade, as 
seguintes deliberações destinadas a terem eficácia externa: 
 

 Aprovar os projetos das especialidades para efeitos de deliberação final sobre o processo de obras 
requerido por Fernando Sousa Caeiros, para ampliar a sua habitação sita na Rua 4 de Junho nº.4, em 
Castro Verde. 

 Conceder, renovar e indeferir os diferentes pedidos de cartão social tendo por base a informação e 
documentação apresentadas pela Divisão de Ação Social Educação Cultura e Desporto através da 
informação nº.412/2012. 

 Celebrar um protocolo de colaboração com a Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto 
Politécnico de Beja, “no âmbito da dinâmica de parcerias entre esta Autarquia e o Instituto Politécnico de 
Beja e numa política de desenvolvimento territorial onde a intervenção dos estabelecimentos de ensino 
superior da região deve ser entendida como uma mais-valia.” 

 Conceder à Confraria dos Cavaleiros de São Pedro um apoio financeiro, no montante de 800 €, para fazer 
face a despesas com coorganização do “Dia Equestre”, no âmbito das parcerias programas na XXII 
Quinzena Cultural Primavera no Campo Branco. 

 Emitir parecer prévio positivo relativo à criação de um novo agrupamento de escolas na área do concelho 
de Castro Verde, resultante da agregação do atual Agrupamento de Escolas com a Escola Secundária de 
Castro Verde, tendo o mesmo parecer por base a realidade territorial do concelho, condicionado, no 
entanto, a que sejam salvaguardadas as seguintes situações: 

1. -Que a Comissão Administrativa Provisória a criar para instalação do futuro agrupamento seja 
constituída pelo número de elementos adequado ao exigente trabalho a desenvolver, uma vez 
que o número consagrado na lei não nos parece suficiente. 

2. -Que seja reequacionado o timing correto para o início de funcionamento do novo agrupamento, 
de modo a possibilitar o desenvolvimento do processo com maturidade necessária, uma vez que 
na presente data nos encontramos a dois meses do final do ano letivo 2011/2012. 

3. Que sejam salvaguardados os atuais postos de trabalho, do Agrupamento e da Escola 
Secundária, nos estabelecimentos de ensino no futuro Agrupamento de Escolas do Concelho de 
Castro Verde. 

4. -Que seja equacionada uma intervenção no parque escolar, por parte do Ministério da Educação, 
com objetivo dotar as instalações dos estabelecimentos de ensino das condições necessárias ao 
desenvolvimento de um ensino de qualidade.” 

 
Para constar e produzir os devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares públicos do costume, bem como na divulgado na página da Autarquia em (www.cm-castroverde.pt)  
 
Paços do Município de Castro Verde, 30 de Abril de 2012. 
 

O Presidente da Câmara, 
 

 
 

- Francisco Duarte -  

http://www.cm-castroverde.pt/

